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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N°. 154/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder meia diária no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte 
e cinco reais), para o Sr. FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de São Rafael/RN, matrícula nº 12858, para 
viagem a Natal/RN no dia 10 de junho de 2026, para participar de uma 
reunião no gabinete do Deputado Estadual Nelter Queiroz, localizado na 
Assembleia Legislativa do Estado em Natal/RN. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 09 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 155/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder meia diária no valor de R$ 225,00 (Duzentos e vinte 
e cinco reais) para a Sr. LEIGLYSON ALMEIDA DE SOUZA, Secretário 
Municipal de Tributação e Finanças de São Rafael/RN, matrícula nº 
12688/1, para viagem a Natal/RN no dia 10 de junho de 2026, para 
participar de uma reunião no gabinete do Deputado Estadual Nelter 
Queiroz, localizado na Assembleia Legislativa do Estado em Natal/RN. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 09 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 156/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma meia diária no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) para o Sra. MARIA EDILENE MARTINS DE ARAÚJO, 
Secretária Municipal do Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e 
Assistência Social de São Rafael/RN, matrícula nº 1084, para viagem a 
Natal no dia 10 de junho de 2026, para participar do Encontro FNAS – 
Pelo Brasil, a ser realizado no CEMURE – Centro Municipal de 
Referência em Educação – Aluizio Alves, localizado na Av. Coronel 
Estevam, 3897, Nossa Senhora de Nazaré - Natal/RN  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 09 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 157/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder meia diária no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte 
e cinco reais), para o Sr. FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de São Rafael/RN, matrícula nº 12858, para 
viagem a Natal/RN no dia 11 de junho de 2026, para participar da 
Cerimônia de Entrega do Veículo da Estrutura de Mobilidade no 
Sistema Único de Assistência Social – MOBSUAS, a ser realizada as 
10h, no Centro Administrativo do Estado, localizado na Av. Senador 
Salgado Filho, s/n – Lagoa Nova - Natal/RN. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 09 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 158/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder meia diária no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte 
e cinco reais), para a Sra. MARIA EDILENE MARTINS DE ARAÚJO, 
Secretária Municipal do Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e 
Assistência Social de São Rafael/RN, matrícula nº 1084, para viagem a 
Natal/RN no dia 11 de junho de 2026, para participar da Cerimônia de 
Entrega do Veículo da Estrutura de Mobilidade no Sistema Único de 
Assistência Social – MOBSUAS, a ser realizada as 10h, no Centro 
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Administrativo do Estado, localizado na Av. Senador Salgado Filho, s/n 
– Lagoa Nova - Natal/RN. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 09 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 159/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma diária e meia no valor individual de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais), totalizando R$ 375,00 (trezentos e setenta 
e cinco reais) para o Sr. VINICIUS RAPHAEL DE MORAIS PINHEIRO, 
Enfermeiro da Atenção Primária à Saúde, matrícula nº 13242/1, para 
viagem a Natal/RN nos dias 10 e 11 de junho de 2026, para participar de 
Capacitação no Manejo Clínico e Novas Diretrizes da Tuberculose 
em Adultos, a ser realizado das 08h às 17h, no Instituto de Medicina 
Tropical da UFRN, localizado na Av. Passeio dos Girassóis, 659 – 
Natal/RN. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 09 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 160/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma diária e meia no valor individual de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais), totalizando R$ 375,00 (trezentos e setenta 
e cinco reais) para a Sra. VANUSA MORAIS DE SOUSA, Enfermeira da 
Atenção Primária à Saúde, matrícula nº 728/1, para viagem a Natal/RN 
nos dias 16 e 17 de junho de 2026, para participar da 2ª Oficina para 
Implementação do Implante Contraceptivo Subdérmico na Atenção 
Primária a Saúde (APS), a ser realizado das 08h às 17h, no Hotel El 
Aram Imirá Beach Resort, localizado na Av. Senador Dinarte Mariz, 
4077, Via Costeira – Natal/RN. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 09 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N° 041/2026 – GPS – C.M.S.R. 
 
Concede ½ (meia) diária ao vereador que especifica, e dá outras 
providências. 
 
O Primeiro Secretário da Câmara Municipal de São Rafael, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais: 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder ao Vereador Cícero Pinheiro Tavares, ocupante do 
Cargo de Vereador Presidente da Câmara Municipal de São Rafael/RN, 
½ (meia) diária. Valor Unitário da Diária R$ 600,00 (seiscentos reais), 
totalizando o valor a ser pago em R$ 300,00 (trezentos reais).  
 
Art. 2º - O valor a ser pago, será usado para custear despesas com 
locomoção e alimentação, em uma viagem à cidade de Natal/RN, no dia 
10 de junho de 2026, para retirada das identidades, na gráfica Montreal 
- Avenida Romualdo Galvão, 293 - Tirol Natal RN - Empresarial SFAX - 
Sala 906, confeccionadas por meio do convênio ITEP/FECAM/Câmara 
Municipal de São Rafael/RN. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - REVOGAR as disposições em contrário. 
 
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. Pague-se. 
 
Gabinete do 1º Secretário da Câmara Municipal de São Rafael/RN. 
 
São Rafael/RN, em 09 de junho de 2026 
 
FÁBIO DA COSTA VALE 
Primeiro Secretário 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL - CNPJ: 
40.984.056/0001-42, sediada na Avenida José Pedro de Azevedo, nº 
730 – Centro – São Rafael/RN. 
 
CONTRATADA: A R C M LTDA – CNPJ: 36.308.772/0001-32 - sediada 
na Rua Vicente Germano, nº 512 – centro – Angicos/RN. 
 
VALOR GLOBAL: R$: 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais) 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 09/06/2026 a 08/06/2027 
 
OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM, 
ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO SÍTIO 
ELETRÔNICO PERSONALIZADO (WEB INSTITUCIONAL), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
RAFAEL/RN. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Órgão: 01 – Poder Legislativo 
Unidade: 001 - Câmara Municipal de São Rafael 
Função: 01 – Legislativa 
SubFunção: 031 – Ação Legislativa 
Programa: 0002 – Atuação Legislativa da Câmara Municipal 
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Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção Dinâmica das Atividades 
Administrativas da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 
Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, em seu Art. 75, Inciso II. 
São Rafael/RN, 09 de junho de 2026. 
 
CICERO PINHEIRO TAVARES 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 
PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
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